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MERA COMUNICAÇÃO PRÉVIA - HABILITAÇÃO DE APLICADOR ESPECIALIZADO
(ao abrigo da Lei n.º 26/2013, de 11 de abril)











1. Destinatários:

	Interessados na habilitação como Aplicador Especializado que sejam cidadãos de outros Estados membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu e que detenham formação no Estado membro de origem em produtos fitofarmacêuticos, obtida em conformidade com o disposto na Diretiva n.º 2009/128/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro (n.º 6 do artigo 22º da Lei n.º 26/2013, de 11 de abril).

Objetivo:
Requisito prévio obrigatório para concessão da habilitação, mediante a atribuição de cartão de identificação, após validação do comprovativo da formação obtida.





2. Identificação do Requerente: 

	Nome Completo 
	     

	
	
	

	Morada
	     

	
	
	
	
	
	

	Código Postal
	     
	Distrito de 
	     

	
	
	
	
	
	

	E-mail
	     
	Telemóvel
	     

	
	
	
	

	Ocupação Atual
	     

	 
	

	Estado Membro de Origem
	     






3. Identificação da Autoridade Oficial responsável pela certificação da formação obtida em conformidade com a Diretiva 2009/128/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro:

	Autoridade Oficial
	     

	
	

	Morada
	     

	
	

	Localidade
	     
	Código Postal
	     
	-
	     

	
	
	
	
	
	

	Estado Membro de Origem
	     









4. Documentação que acompanha o pedido de emissão de cartão e taxa a pagar, a enviar para uso.sustentavel@dgav.pt e geral@dgav.pt
	

Habilitação de Aplicador Especializado
Envio de comprovativo de transferência bancária no valor de € 55.40 [footnoteRef:1] (cinquenta e cinco euros e quarenta cêntimos) conforme estipulado no Despacho n.º 8734/2023, de 29 de agosto. [1: Todos os elementos são de preenchimento obrigatório.
 Os dados relevantes para as transferências bancárias (com entrega do comprovativo do pagamento) são os seguintes:
Banco: IGCP - Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, IP.   Balcão: Av. República, n.º 57-6º - 1050-189 Lisboa
NIB: 0781 011 200 000 007 784 96              IBAN: PT50 0781 011 200 000 007 784 96               SWIFT: IGCPPTPL] 



	☐	Comprovativo da formação no Estado Membro de origem em produtos fitofarmacêuticos, obtida em conformidade com o disposto na Diretiva n.º 2009/128/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro;

	☐	Ambiente confinado                       ☐ Tratamento de solo                 

	☐	Fotocópia do documento de identificação;

	☐	Fotografia do requerente (tipo passe).








GARANTIA DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Os dados pessoais recolhidos neste formulário serão exclusivamente utilizados na realização de todos os procedimentos necessários ao registo de habilitação de aplicador especializado.
O tratamento dos dados é efetuado segundo o disposto no Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD).
Como titular dos dados, tem o direito à alteração dos dados pessoais inexatos e posteriormente, à oposição ao tratamento dos dados, a não ser que o responsável pelo tratamento apresente razões legítimas para prosseguir com o tratamento.
Quaisquer alterações aos elementos constantes desta Mera Comunicação Prévia implicam o envio de nova comunicação devidamente atualizada.




	Data
	     
	/
	     
	/
	     


                      







	------------------------------------------------------------------
Assinatura do Requerente







Direção Geral de Alimentação e Veterinária 
Campo Grande, n.º 50 | 1700-093 Lisboa Telef..: 213 239 500 / E-mail: uso.sustentavel@dgav.pt e geral@dgav.pt
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